
PORTARIA Nº 713 , DE 30 DE SETEMBRO DE 2010. 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO – 
DENATRAN, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 19, inciso I, da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB; 
e 

Considerando o disposto na Resolução nº 358, de 13 de agosto de 2010, do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que regulamenta o credenciamento de 
instituições ou entidades públicas ou privadas para o processo de capacitação, 
qualificação e atualização de profissionais, e de formação, qualificação, atualização e 
reciclagem de candidatos e condutores e dá outras providências; e 

Considerando o que consta do processo nº 80000.043521/2010-71. 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria do DENATRAN nº 47/1999. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
ALFREDO PERES DA SILVA 


